LEI Nº 391 DE 21 DE AGOSTO DE 1970.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DO SENHOR BRUNO KAFER, NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É autorizado o Executivo Municipal a desapropriar uma área de terras de propriedade do senhor BRUNO KAFER, sito a rua Buarque de Macedo, s/n, medindo 728 metros quadrados, com 37 metros de frente.

Artigo 2º - 
A desapropriação de que trata p artigo 1º da presente Lei importará em 70,00 metros de frente, perfazendo desta forma, um total de 2.590,00 (dois mil, quinhentos e noventa cruzeiros), com pagamento à vista.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 21 DE AGOSTO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

